
Proibição de ambulantes 
na Uruguaiana tem data
Paes avisa que interdição para quem não estiver autorizado começa no dia 25

CLÉBER MENDES/ ARQUIVO O DIA

A restrição é para ambulantes nas ruas da Uruguaiana. Os que têm boxes no camelódromo podem continuar

A 
proibição de co-
mércios ambulan-
tes não autorizados 
pela prefeitura na 

Rua Uruguaiana, no Cen-
tro do Rio, já tem data para 
acontecer. Ela valerá a partir 
do dia 25 de março. A data 
foi anunciada pelo prefeito 
Eduardo Paes em publica-
ção no X (antigo Twitter), 
que também explicou as in-
tervenções que vão alterar o 
trânsito na região, válidas a 
partir de ontem.

A Subprefeitura do Cen-
tro e a Secretaria de Ordem 
Pública (Seop) ainda não in-
formaram como será o pro-
cesso de cadastro para os 
ambulantes se legalizarem 
e quais serão as próximas 
medidas adotadas. “Dare-
mos início a um conjunto de 
intervenções que vão criar 
um novo fluxo no Centro do 
Rio. Vindo pela Avenida Rio 
Branco os carros poderão vi-
rar à esquerda na Rua da As-
sembleia e pegar a rua Uru-
guaiana (nesse trecho a Rua 
da Assembleia vai operar em 
mão dupla)”, avisou Eduardo 
Paes em seu perfil.

Paes explicou que os veí-
culos que passarem pela 
Avenida Rio Branco pode-
rão entrar na Rua da Assem-
bleia, que neste trecho ser-
virá como mão dupla, para 
pegar a Rua Uruguaiana, que 
servirá como conexão com a 
Avenida Presidente Vargas. 
Segundo o prefeito, as obras 

para estas adaptações devem 
durar até 15 dias.

PROIBIÇÃO DE BARRACAS
Na semana passada, Eduar-
do Paes anunciou o impe-
dimento da instalação de 
barracas e pontos de co-
mércio na calçada da Rua 
Uruguaiana, em decisão 
conjunta com o governador 
Cláudio Castro. Segundo a 
Seop, parte do material co-
mercializado é oriundo de 
roubos e furtos. “Não custa 
lembrar que temos provas 
para mostrar que parte dos 
celulares roubados na cida-
de são comercializados ali”, 
afirmou Paes. 

 N As ações da prefeitura e do 
governo do estado geraram 
reações de movimentos dos 
camelôs. Horas após o anún-
cio da medida, o Movimento 
Unido dos Camelôs (Muca-RJ) 
rebateu: “É lamentável que a 
gestão municipal opte por es-
tigmatizar todos os camelôs da 
região, sem distinção e numa 
promoção que visa marginali-
zar a categoria na totalidade. 
Ao invés de promover a exclu-
são e marginalização desses 

trabalhadores, acreditamos 
que as autoridades deveriam 
buscar soluções mais inclusivas 
e que atendam às necessida-
des de todos os envolvidos”.

A restrição mencionada por 
Paes diz respeito aos ambu-
lantes que vendem produtos 
nas ruas da Uruguaiana. Os 
camelôs que têm boxes no ca-
melódromo poderão continuar. 
Esse fato levantou questiona-
mentos dos próprios camelôs e 
frequentadores da feira.
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Advogado Solon Tepedino
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WhatsApp: (21) 99328-9328

Abono salarial: 
quem tem direito?

Trabalho sob o regime CLT há cinco anos e estou em 
dúvida se terei direito ao abono salarial em 2024. 
Onde posso verificar essa informação? 

D
e acordo com o ad-
vogado trabalhista 
Solon Tepedino, o 
abono salarial é um 

benefício concedido anual-
mente ao trabalhador que 
preenche os requisitos do 
programa PIS/PASEP. Em 
geral, têm direito a esse be-
nefício os funcionários da 
iniciativa privada, que re-
cebem o PIS, e os servido-
res públicos, que recebem 
o PASEP.

Para serem elegíveis, es-
ses colaboradores devem 
ter trabalhado por pelo me-
nos 30 dias no ano-base em 
que receberão o benefício e 
devem receber até dois sa-
lários mínimos por mês.

Uma dúvida comum é se 
os empregados que rece-
bem mais de dois salários 
mínimos têm direito ao 
PIS/PASEP. Segundo Tepe-
dino, a resposta é não. “A 
limitação do PIS ou do PA-
SEP se aplica a todo traba-
lhador que recebe até dois 
salários mínimos durante 
os 30 dias do ano-base do 
seu recebimento”, finaliza. 

É  fundamenta l  com-

RECLAMAR ADIANTA

Flávia Santos, Vila Valqueire.

preender os critérios 
estabelecidos para rece-
bimento do abono sala-
rial. Essas informações 
ajudam a dissipar dúvi-
das comuns sobre a ele-
gibilidade para esse be-
nefício crucial, reforça 
o advogado Átila Nunes 
do serviço www.recla-
maradianta.com.br. O 
atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
99328-9328.
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